
Indicação Nº 4448/2025

Súmula: Solicita providências do 
Executivo, junto à Secretaria de 
Governo, para que seja realizado 
Recapeamento Asfáltico em toda 
as Ruas do Bairro Vila dos Mineiro, 
nesse Município.

INDICO à Mesa, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que determine, 
através da Secretaria competente, a realização de recapeamento asfáltico em todas as 
ruas do Bairro Vila dos Mineiros, sendo elas:

 Rua Santana de Parnaíba 
 Rua Juquitiba
 Rua Maria Nazaré dos Réis
 Rua Claudionor Lopes

                           JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras.

Trata-se de solicitação de suma importância, pois as referidas Ruas apresentam 
atualmente um avançado estado de deterioração em seu pavimento asfáltico. Após 
vistorias técnicas e diversas reclamações de moradores e usuários da via, constatou-se 
a presença de buracos, trincas, remendos irregulares, desníveis e desgaste generalizado 
do asfalto.

Essas condições comprometem significativamente a segurança de pedestres, 
ciclistas e motoristas, além de prejudicar o tráfego de veículos e o transporte público. O 
acúmulo de intervenções pontuais (tapa-buracos) ao longo do tempo tornou-se ineficaz, 
elevando a necessidade de uma intervenção mais ampla e definitiva.
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Dessa forma, o recapeamento asfáltico em toda as ruas do referido bairro se faz 
necessário para restabelecer as condições adequadas de trafegabilidade, segurança e 
durabilidade do pavimento. A medida contribuirá para a valorização da região, melhoria 
na mobilidade urbana e redução de custos com manutenção corretiva futura.

Diante do exposto, contamos com a presteza do nosso Executivo para Solicitar a 
Secretaria competente, para o pronto atendimento dessa solicitação.

              Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 22 de agosto de 2025.

                                       Mateus Andrade Da Silva Santos
                                             Vereador Mateuzinho Silva
                                                       3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 22 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=29ZFDZXS0PX3CYEU, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 29ZF-DZXS-0PX3-CYEU
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